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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 158/2012 

                                    O Prefeito Municipal de Sabáudia Estado do Paraná, ALMIR BATISTA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade de cumprimento das disposições legais pertinentes ao encerramento do mandado eletivo em 2012, e objetivando garantir 

condições adequadas para que os servidores públicos cumpram as obrigações decorrentes deste período 

                                   DECRETA: 

    Art. 1°.  Fica instituído para os meses de novembro e dezembro do corrente ano de 2012, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Sabáudia e de seus órgãos desconcentrados, o horário das 8h00 às 11h30 como sendo de atendimento ao público. 

    Art. 2º. O período compreendido entre o horário das 13h00 às 17h00 ficará reservado para o exercício de funções 

administrativas internas afetas às diversas Secretarias Municipais.  

    Art. 3º. As disposições constantes nos arts. 1º e 2º deste Decreto não se aplicam às atividades que estejam 

compreendidas dentre as funções básicas do Município cujo atendimento seja imprescindível e de caráter emergencial, ficando a cargo das respectivas 

Secretarias Municipais a organização dos seus serviços.  

    Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 06 dias do mês de novembro de 2012. 

 

Almir Batista dos Santos 

Prefeito Municipal 
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